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A CAMARA MUNICIPAL DE IBIRACATU, ESTADO DE MINAS GERATS aprovou e êu,
PREFEITO MUNiCIPAL, sanciono a seguinte LEI:

ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

TíTULOt
orsPostçÔEs PRELIMTNARES

Artlo- O presente Estatuto organaza o Magistério Público do Ensino Regular e Segmentos
da Educaçáo de Jovens e Adultos de 10 a 8'Série do Ensino Fundamental o Educaçáo
lnfantil, estrutura as respectivas séries dê classê e estabelece o Regimê JurÍdico do Pessoal
de Magistério Público vínculado à administraçáo do MunicÍpio de IBIRACATU.
Parágrafo Unico- Ao pessoal de Maglstérlo Publlco Munlclpal apllcam-se os planos de
classificâÉo de cargos instituídos por esta Lei.

Art.Zo- Para efeitos desta Lei, entende-se:
l- Por Pessoal do Magistério, o conjunto de professones que, nas unidades escolares

e demais Óçâos de Educaçáo, ministra, assessont, planeja, pograma, dirige,
supervisiona, coordena, acompanha, controla, avaíia e/ou orienta a educação
sistemática, assim como, os quê colaboram diretamente nessas funçóes, sob
sujeiçâo às normas pedagógicas e às dlsposiçôes deste Estatuto;

ll- Por professor, genericamente, todo ocupante de caÍgo de docente,
lll- Por atividade de mâgistério, aquelas inerentes à êducaÉo, nelas incluÍdas a

direção, o ensino e a pesquisa.

Art. 30- O pessoal do Magistério compreende as seguintes categorias
l- Pessoal docente;
ll- Pessoal Especialísta de Educaçâo.

§1o Entende por Pessoal Docente o conjunto de profêssores que, nas unidades es@laÍes,
ministram o ensino sistêmátlco no dêsempenho de ativldades docentes;
§2o Pertence ao Pessoal Especialista de Educaçâo, o membro do Magistério que, po§suindo
a respectiva qualificação, desempenha atividades de direÉo, planejamento, orientaÉo,
supervisáo e outras similaÍes no campo da educação;
§3o A caneira do Magistério Municipal será estruturada em caÍgos de provimentos efetivos,
tendo como princípios básic,os:

l- A quallflcaçâo proflsslonal, representada por:
a) qualidades profi sslonais;
b) formaçáo adequada;
c) atualiza@o e apeúeiçoamento constante.

ll- PromoÉo por formaÉo, merecimento ou antiguidade, aplicáveis aos Profêssores
ou especiatista de Educaçâo. Z4

I

LEI MUNICIPAL NO í36/2004
Dispõe sobre o Estatuto do Maglstérlo e dá outraa provldênclas,
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t-

il-
cargo é o conjunto de atrrburções e responsabifldades comeadas a um professoç
9la.s:: i o.conjunto de cargos oom vencimentos ou remuneraçáo fixados segundoo nível de habilítaÉo e quatificaçáo;
Serie de Classe - é o conjunü de chsses do mesmo gênero de aüvídadesfuncionais, dispostos hierarquicamente em cíifelenteã niveii, ."g;"do;ô;;;é?

ilt-

TíTULo It
DO VALOR OO r, aerSrÉRto E oos pREcEtTos Éncos EspEctAls

cnpÍrulo r

Do vALoR Do uAclsrÉRo

Art.4'- São manifestaçôes do valor do magistério:I- patriotismo, traduzido pela vontade consciente de cumprir os deveÍes do Magistério;ll- cívismo e cultivo das tradiçóes históricas;lll- amor aos educandos e à prolÍssáo do Magistério;lv- a fé no poder da educaÇáo como inslrumento de formaçâo do homem e do
desenvolvimento econômíco, social e cultural;V- lnteresse pcla atuallzaçáo proÍlsslonal.

CAPÍTULO 11

DOS PRECEITOS Éncos ESPECíF|COS

AÍt.so- o sentimento do dever, a dignidade, a honra ê o decrro do magistério impõem, acâda um de seus membros, umã condita morar e profissionar inãpreensiveis, comobserváncia dos preceitos seguintes:
l- Amar a verdade e a responsabifidade como fundamento da dignidade pessoar;
lf Exercer o cârso, enerrso ou ÍunÉo, -.n "utàriàãã., "ãà"iã,"iãiiã 

ptuioro",lll- Ser imparcial e justo,

lV. Zelar pelo aprimoramento moral e intelectual próprio e do educando;
Y; Respeitar a dignidade e os direitos da pessàa humana;Vl- Ser discreto nas atividades e nas expressões oral e escrita;Vll- Abster-se de atos incompâtÍvêis com a dignidade pronssionat.

TÍTULO II
DO PESSOAL DO MAGETÉRIO

DA .ARRETRA oo irAcrsrÉ:á3'IuJ3á**o DE crÁssrFrcAçÃo
Aít'6o- A carreira do Magistério caracÍêriza-se por atividades continuadas ê dingiclas àconcretização dos princÍpios, dos ideais e dos fins da educaçáo brasireirâ.

Parágrafo Único- A carÍeira inicia-se, satisfieitas as normas legais e/ou clisposi@s destêEstatuto, ou dele deconêntes, p_or um dos cargos inÍciais das seríes de classês constantes
!o P_!n_o de Cargos do euadro próprio cto pesãoal áo üagisteÍio.
lll.?."-.o: cargos do Magistério integram series oe ciasses ou crasses singurares, na formaestabelecida por Lei.

Art.8o- Para efeitos desta Lêi:
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qualiÍicaÇão e atribuiçóes corrospondentes, constituindo a linhe vertical de
íormaçáo ascensionâl do Professor ou Esp€cialigta de Educaçâo;
Grupo Ocupacional é o conjunto de atividades corÍelatas ou afins, quanto a
natureza dos respectivos trabalhos ou ao ramo de conhecimentos aplicados ao
seu desempenho, abrangendo séries de classes ou classes singulares;
Caneira - é o conJunto de funçóes, atrlbulçÕes e cargos especÍflcos do pessoal
integrado ao mesmo serviço, êstruturâclos êm Íorma progressivâ de as@nsão
funcional.

Aú9o- A estruturaçáo da carreira do Magistério compreende dois cargos distintos:
I- Professor- NÍvel l- Educaçáo lnfantil,Educação de Jovens e Adultos ío sêgmento ê

Ensino Fundamêntal ReOUlar de 1e a 4e séries. Nível ll- Ensino Fundamentel
Regular de 5'e 8' sórl€s e Educaçâo de Jov6ns € Adultos 2 segmento.

ll- Especialista de Educaçáo. Supervlsor e ou orlentador pedagôglco .

PaÉgrafo Único - o conjunto de ocupantes de cada um dos cargos deste artigo compõem
um grupo ocupacional.

Art.10- Os cargos de Professor ou Especialista dê Educaçáo são agrupados nas seguintes
séries de classes, conforme a formaçáo profissional exigida:

Professor nÍvel l;

ll-

CLASSE A - lntegrada pelos professores com formaçáo mínima de 2" Grau,
habilitaÉo especiÍica em Magistêrio;
CLASSE B - lntegrada pelos professores que alem da habilitaÉo mínima
especifica de 2" Grau, em Magistério, estejam cursando curso supeÍior com
habilitaÉo especÍfica, devidamente reconhecidos;
CLASSE C - lntegrada pelos proíessores licenclados, ou seja, possuidores de
curso superior com habllltaçáo especlÍIca, ao nÍvel de graduaçáo com duraÉo
plena;
CLASSE Q - lntegrada pelos professores licenciados, ou sejâ, possuidores de
curso superior com especializaçáo na área, pós4raduação (lato sensu)
CLASSE E - Integrada pelos professores licenciados, ou seja, professores com
curso superior com Mestrado ou Doutorado.

ilÍ-

Professor nÍvel ll,

Vl- CLASSE F - lntegrada pelos proÍessores com lbrmaçáo mÍnlma de 20 grau,
habilitaÉo espêcílicÍt em Magistéío;

VII- CLASSE G - lntegrada pelos professorês que além cla habilitaçáo mínima de 20
grau ,estejam cursando curso superior com habilitaÉo especifica,dêvidamente
reconhecido;

Vlll- CLASSE H - lntegrada pêlos professores licenciados,ou seja, possuidorês de
curso de graduação plena especlfica;

lX- CLASSE I - lntegrada pelos proíessores llcenciados, ou seJa,possuldores de
curso superior com êspeclallzaçáo na área, És€raduaçáo (lato sênsu)

X- CLASSE J - lntegrada pêlos píoÍêssores llcanclados,ou seja, proEssores com
curso superioÍ com mestrado ou doutorado.

é?
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Especialista em Educaçáo,

XI-

xlt-

XIII-

CLASSE A - lntegrada pelos proÍissionâis com curso superior especifico em
pedagogia com especialização em supervisáo
CLASSE B - lntêgrada pelos proflsslonals com curso superlor especlflco em
pedagogia com espêciallzaÉo (lato sensu).
CLASSE C - lntêgradâ pelos proÍissionals com curso superíor êspêciflco em
pedagogia com especialização e curso de mestrado na área.

Art.'t.1- cada classe é composta dê doze referencias, sendo que a primeirâ corresponde ao
vencimento inicial da classe e as demais conespondem aos avanços diagonais pnêvastos
nesta Lei.

Art.12- As atrlbuiÇóes e caracterfsticas a cada classe estáo especlÍicadas nos anexos desta
Lei

Parágrafo Único - As especificaçóes de cada classe compreendem, além dos outros, os
seguintes elementos: denominaçáo, código, símbolo, habilitaçáo especifica, carga horária
semanal e linha de promoçáo.

Art.13-A estruturação da carreira do Magistério obedecerá ao pLANo DE clAsslFlcAÇÃo
DE CARGOS, constantes dos Anexos | , l-A e l-8.

Art-14' A caneira inicia-se mediante de Concurso Públlco de provas e títulos e satisÍêitas as
normas legais e/ou disposiçÕes deste Estatuto, ou dele deconentes, para um dos cargos das
classes iniciais das séries de classes constantes no pLANo DE clAsslFlcnçÁo óÉ
CARGOS - Anexos t, t-A e t-B.

§1o os professores aprovados em concurso serão enquadrados no nÍvel de classe 1 (um),
conforme sua habilitaÉo;
§2o somente depois de cumprír o estaglo probatórlo prevlsto nesta Lei, poderá o proÍessor
ser promoviclo a nÍveis de elevâçáo sêguintes.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO E DO PLANO DE PAGAMENTO

Art.15- o Quadro Própno do Magistério compóem-se dos seguintes grupos ocupacionais:l- Grupo ocupacional do Especialista em Educaçáo, com as caracterísücas e
especlflcações constantes no anexo ll;

ll- Grupo ocupacional do pessoal Docente, com as @racterÍsticas e especmcações
constantes no Anexo ll-A

ArLl6- os cargos do Quadro própÍio do Magistério agrupam-sê em tabela distinta, sob o
regime deste Estatuto, organizados segundo o grau de habilitaçáo, complexidade e
responsabilldade de suas tareÍas e outrâs carac{erísücas.

Att.17 - PaÂ o desempenho de a vldades de servlços gerals e auxlllares, náo especÍflcos na
QÍeíÍa do magistério, mas necessário âo funclonamento do Sistêma Educaclonale Cuftural,
seráo alocados servidores do Quadro Gêral do poder Executivo, em número condizente com
as necessidades da natureza do seÍviço. éF
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AÍ1.18- O Plano de Pagamento do Pêssoal do Magistêrio obedecerá ao PLANO DE
CLASSIFICAÇAO DE CARGOS, constante nos anexos l, l-A e l-8, respeitados os seguintes
critérios:

t-

Para professores do NIVEL l;

Vencimento inicial da CLASSE A não seÉ inferior ao valor de R$ 350,00 (tÍezentos
e cinqüenta) ;

Vencimento inicial da CLASSE B conesponderá ao valor da CLASSE A, acrescido
de 5% (cinco por cento);
Venclmento inlcial da CLASSE C conesponderá ao valorda CLASSE B, acÍescldo
de 7% (sc!e por cento);
Vencimento inicial da CLASSE D conesponderá ao valor da CLASSE C, acrêscído
de 12o/o (doze por cento);
Vencimento inicial da CLASSE E correspondorá ao valorda CLASSE D, acrescido
de 15o/o (quinze por ccnto)

Para professores do NIVEL ll;

Vl - Vencimento inicial da CLASSE F nâo seÉ lnÍerior ao valor de R$ 356.40(trezentos
e cinqüenta e seis reals e quarenta centavos)

Vll - Vencimento da CLÁSSE G conespondêrá ao valor da CLASSE F , acrescido de
5% (canco por cento).

Vlll - Vencimento da CLASSE H corrêspondeÉ ao valor da CLASSE G, acrescido de
7o/o (sete por cento).

íX - Vencimento da CLASSE I corresponderá ao valor da CLASSE H acrescido de
12o/o (doze por cento).

X - Vencimento da CLASSE J corresponderá ao valor da CLASSE I acrescido de
15%(quinze por cento).

Para especialista em educaçáo;

Xl - Vencimento inicial dâ CLASSE A não será inferior ao valor de R$ 430.00
(quatrocentos e trinta reais).

Xll - Vencimento inicial da CLASSE B conesponderá ao vencimento da CLASSE A

acrescido de 7o/oo/o (sete por cento).
xlll - venclmento lnlclal da cLAssE c corresponderá ao venclmênto da cLAssE B

acrescido de 10olo (dez por cênto).

AÉ.19- Para efêitos desta Lei, êntênde-sê:
- Por Vencimento lnicial, aquêle estâbêlecido para cada classe no inicio da

carreira, corresponde à referencia 0't (um);
- Por Vencimento Báslco, aquele estabelecldo para cada rêferencls de classe,

excluÍdas qualsquer vantagens p€cunlárias percebidas peÍo proíessol:
- Por ReÍerencla, cada nÍvel dê elevaçâo de ol(um) a 1z(dozel dêntro de cada

classe, e que representam os avanços dlagonais d€ progressão funclonal.
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AÊ20-AsfunçóesgratificadasdoMagistério,símboloFG-M,seagrupamemquatro
Categonas, cujos valõres de remuneraçãã sáo fixados com base no Vencimento Básico de

àJa- ctasse em que o Professor ou Especialista de Educaçáo esteja enq_uedrado,

respectivamente nos seguintes percentuais: FG-M 1-15Yo (quinze por cento); FG-M 2 - 12o/o

(doze por cento); FG-M3 - 15%(quinze por cento); FG-M4 - 6% (seis por cento)'

Art.21- O cargo de Diretor ê ou Coordenador de Escola será provido através de nomeaçáo,

na forma quelstabelece o respectivo regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo.

TíTULO IV
DO PROVIiIENTO E VACÂNC|A DOS CARGOS DE iIAGISTÉRP

CAPíTULO I

oAs DlsPosrÇÕes GeRats

Art.22- Os cargos do Quadro Próprio do Magistêrio sáo acessiveis a todos os brasileiros,

respeitadas as exigências fixadas em Lei-

Art.23- Os caÍgos do Quadro PrÓprio do MagistéÍio seráo providos segundo o Regime

Jurídico deste Estatuto, mediante Concurso Público e Prova de Titulos-

AÉ.24- Só pode ser provido em cargo do Magistério Público Municipal quem satisÍizer os
seguintes requisitos:

l- Ser brasileiro;
ll- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data de inscrição do concurso;
lll- Haver cumprido as obÍigagÓes e os encargos militares previstos em Lei;

lV- Estar em gozo dos direitos políticos;
V- Gozar de boa saúde, comprovada mediante inspeção medica do Órgão ofcial, e de

capacidade física para o trabalho;
Vl- Ter boa conduta;
Vll- Possuir habilidade legal para o exercício do cargo;
Vlll- TeÊse habilitado previamentê em Concurso Público.

CAPÍTULO II

DOS CONCURSOS

Art.25- Compete ao Poder Executivo determinar a oportunidade, a forma e o processo de

realizaÉo de Concursos Públicos para provimento dos cârgos do Quadro Póprio do
Magistério.

Art.26- Das instruÉes para o concurso, entre outros elementos julgados opoúunos, deveráo
constar: o limite de idade dos candidatos, a habilitâção exigida, o número de vagas a ser€m
providas e o prazo de validade do concurso.

CAPÍTULO III
DAS NOMEAÇÕES

Art.27 - A nomeação Íar-se..á, em caráter efetivo, nOS cAsOS de provimento mêdiante
concurso de prova e títulos, obedecida rigorosamente a ordem de cla§sificação, o número de

á4
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vagas existente, o prazo de sua validade, e Será para a reÍerencia inicial dê classe na qual

for enquadrado.

Art.28- Além dos requisitos previstos no artlgo anterlor, a nomeaçáo depende da prévia

verificaçáo da inexistência de acumulaçâo proiblda.

Art.29- os candidatos que obtiverem classiÍicaÇâo até o limite de número de cergos' para

culã provimento tenha sido aberto o concurso, s€ráo chamados mediante Edital para' na

ãiáãÁ o" respectiva classificaçáo, confirmarem formalmento a intençâo dê ssrom nomêados

e apresentarem os resultados do exame de saúde.

parágrafo unico - os candidatos que explicitarem náo desêiarêm sua nomeaçáo assinarão

Termã de Desistência, ou ainda, aqueles que deixarem de comparecer nas datas

estabelecidas para os procedimentos dó ato que se refêre este aÍtigo, ensejando, assim, a

conuoc"çao de candidato subseqüente, na ordêm de classificaÉo, atê o preenchimento das

vagas previstas.

CAPÍTULO IV
DA POSSE

Art.30- Posse é o ato de invêstidura êm cargo do ouadro Póprio do Magistério.

ArL31- Tem-se Por empossado o Professor ou Espêcialista de Educaçâo após a assinatura

deumTermoemqueconsteoatoqueonomeoueocompromissodeflêlcumprimentodos
deveres e atribuiçóes do cargo.

Parágrafo Unico - E essencial para a validade do Termo que seia assinado.pelo nomeado e

pera ãutorioaae que der posse, a qual veriticará, sob pena de responsabilidade, se foram

satisfeitas as condiçóes legais para a investidura'

Aú32- A autoridade competente para dar posse é o Chefe do Poder Executivo'

Art.33.ApossedeveVerificar-senoprazode30(trinta)diascontadas.dadatada
nubticacáo do Decreto Oe lfámóaçao, pronogável por igual perÍodo, mediante solicitação

ã.ãiiãã" iÀúãirroá 
" 

despachofavorávet àa autoridade compêtente para dar posse.

ParágrafoUnico-Náoseefetivandoaposse,porculpadonomeado,dentrodosprazos
pãrüto" neste artigo, tomar-seá sem eÍeito a nomeaÉo'

CAPíTULO V
DiO EXERCíC|o DO CARGO

Art.34- os Professores ou Especialistas de Educaçâo do Quadro do Magistério Municipal

teráo sua lotaÇáo na Secretaria Municipal de EducaÉo'

AÉ.35- Compete ao Secretário Municipal de Educaçâo dar êxercÍcio aos Professores e

Especialistas de Educação e fixarjhes o local de atuaçâo, obseNando os lnteÍessês do

ensíno, a racionalidade adm inistrativa e os PrincíPios de ustiça e equidade.
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AÍt36- O exercício do cargo terá inlcio no prazo de 07 (sete) dias, contados da data da

posse.

Parágrafo unico- o prazo previsto neste artigo poderá ser prornogado por mais o7 (sete)

dias, por solicitaÇão do interessado e a juÍzo da autoridade competente, havendo motivo

justificado.

Art.37- Será exonerado o Professor ou Especialista de Educaçáo empossado que náo entrar

em exercÍcio nos prazos previstos no artigo anterior.

Art.38- O jnício, a interrupção e o rêinÍcio do êxêrcício serão registrados no assêntâmento

individual do Professor ou Especialista de Educação.

Art.39- O aíastamento do Professor ou Especlallsta de Educaçáo só será permltldo nos

casos previstos em l-ei.

CAPÍTULO VI
ESTÁGIO PROBATÓR]O

Aí.40- Estágio Probatório é o perÍodo de 03 (três ) anos dê efetivo exercÍcio do Professor

ou Especiatiãta de EducâÉo aprovados em concurso de provas e tÍtulos, a contar da data de

inÍcio daquele, durante o qual seráo apurados dos requlsltos necessários â conflrmaçâo do

mesmo, no cargo para o qual foi nomeado.

Art.41- Os requisitos a serem apurados no estágio probatório sáo os seguintes:

l- ldoneidade moral,
ll- Assiduidade;
lll- Disciplina;
lV- Eficiência
v- Pontualidade;
VI- Res po n sabilldade.

§ 1o Serão atribuídos notas de O a í O para cada item sendo que o estagiário terá quê obtêr o

áínimo de 75% (setenta e cinc! por cento) da soma total para tomar se apto ao cargo

condizente .

§ 20 A avaliaçáo será feitâ pelo chefe do órgâo ou departamento responsável a cada 6 (seis)

meses .

Art.42- Quando o Professor ou Especialista de Educaçáo, em estágio probatÓrio, não

preencher quaisquer dos requisitos nele êxigidos, cabêÉ ao cheÍe imediato, sob pena de

iesponsabilidade, iniciar o processo compêtente, dando ciência do fato, por escrito, ao seu

superior hierárquico, o qual formulará parêcer sobre o assunto.

§1o Formulado o parecer, dele será dada ciência âo estagiário para ofeÍecer, em 08 (oito)

dias sua defesa;

§20 Apresenta
decidirá pela

da a defesa, será o processo encamlnhado ao Julgamento do PrêíeÍto' que

exoneraçâo do estagiárlo, se aconselhável, ou pela sua permanênda no

serviço público
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ArL43- Sem prejuÍzo da iniciativa a que sê r€fêÍ8 o artigo antêrior, d€ve o. Secretário

úunicipat de Educaçáo encaminhar ao Depârtamento dê Pessoal, atá 15 (quinzo) diâs entes

àâ àntf rsao do prazo de avaliaçâo, relatório circunstanciado sobÍ€ o cumprimento dê cede

um dos requisitos exigidos.

Parágrafo Único- Com base no relatório poderá, se for o caso, sêr instaurado o processo de

qr" ie trata o aí7. 42 e seus parágraÍos a partlr de 2'( sêgunda) avâllaçáo'

AÉ44- Findo o prazo do êstágio probatório, estaÉ o professor automatic€mênte confirmado

no cargo, caso náo tenham súo tomadas as providencias de que tratam os€rtigos 41 ,42 e
a3 ou,-se tomados, a decisáo tiver sido pela sua permanência do serviço público.

CAPÍTULO VII
oA PROMOçÃO

AÍt..tS- A promoçáo ê mecanismo de progressão funcional do Professor ou Especialista de

EducaÉo, dar-se-á através de avanço vertical e de avanço diagonal'

Art.46- Por avanço vertical entende-se a promoÉo de uma outra das classes definidas no

Art.1 0, deste Estatuto.

§1o A promoçâo por avanço vertical à classe de remuneraçáo superlor _será Íelta,

ãxausivãmenté, peio critério áe habilitaçâo, ou seja, pelo nlvel dê Íormaçáo prollsslonal do

àrofessor ou Especialista de Educação, a requerimento destê e mediante comprovação da

habilitaÇão exigida para aquela classe;

§2o o professor ou especialista de Educação promovido ocupará na classe superior

IeÍerencia conespondênte àquela êm que se encontrclva na classe inferior, até atingÍr a

referêncía-limite;

§3o A promoçáo de que trata esse artlgo poderá ser requerlda em qualquer época, e vlgorará

ã 
"ont", 

do mês subseqüente àquéle em que o interess€ldo apresentar o documento

pertinente à sua. habilitaÉo, endãreçado ao Departamento de Pessoal da Sêcfetaria

ivlunicipal de Administração para os procêdimentos legais'

Att 47 - PoÍ avanço diagonal entende-se a promoçáo de uma para outra das referencias da

áásma classe, oênnioa! no art 1 1 , medlanie o acrésclmo de 3%(por cento), não cumulativo,

ao vencímento do Professor ou Especiallsta de Educaçáo'

AÍL/E- A promoção por avanço diagonal dar-se-á por merecimento resuttante de cÍitêÍlos,

conforme Ânexo lV, alcançados em Jua caneira de professor e/ou Especialista de Educaçáo'

e por Antiguidade.

§1o Merecimento é demonstftlçáo, por parte do Frofessor ou Especialista de Educaçâo' do

ãel cumprimento dos seus deveres, b€m como da contÍnua atuallzaÉo e ap€ríêlçoamento

para o desempenho de suas atlvldades;

§2o A anatise cta vida tuncional do PÍoÍêssor e Especialista dê Educaçào será Íeita. por uma

ômissáo de cinco pessoas, entre Professores e Especialista de Educaçâo escolhidos no

Estabelecimento de Ensino, sob a coordenação do Secretário Municipal de Educaçáo;

é4



§3o A avaliação para promoção diagonal será Íêalizada dê dois em dois anos e paÍa âvanÇâr

ãe uma refeiência para ortrâ é necãssário conseguir no mÍnimo 80 (oitenta) créditos;

§4o o proÍessor ou Esp€clalista de EducaÉo somentê poderá avançar 't (uma) ReÍer6ncla a

c€da dols anos;

§5" A promoÇáo por Antiguidade dar-se-â a cada qüinqüênio de efetivo temPo de serviço na

õlasse e na referência, desd€ qu6 náo promovido por merecimento'

AÍt.49- Náo poderá ser promovido o Professor ou Esp€cialista de Educaçáo. em estágio

probatório, aposentado, em dlsponlbllldade ou em licença para tratar dê assuntos

l0

CAPÍTULO VIII
DAS I',IUTAçOES FUNCIONAIS

e de ato do Sêcrêtário Municipal de Educaçáo, dando dircito'
venclmêntos ílxados êm Lel, e durará enquanto subslstêntes os

-n

particulares.

§1o A substituiÉo dêpend
durante seu exercício, aos
motivos que o determinam;

sEçÃo I

DO ACESSO

Aú50- Acesso é a passagem do Proíessor ou Especlalista de Educaçáo ocupante do cargo,

que integram série de cÍaise do Quadro de Magistérlo Municlpal, ao cargo lniclal da sárie de

classe afins, respeitada a habilitaçâo profissional legal.

sEÇÃo il
DA TRANSFERÊNCIA

Arlsl- A transferência é a passagem do ocupante de cargo do Quadro do Magistério

Municipal de uma para outra atividade no mesmo ou em outro grupo ocupacional com o

mesmo nível de vencimentos.

§1o só se permite transferência quando houver vaga rêmanêscente de promoções por

ãcesso precedida essa de concurso de provas e titulos, cujo prazo de validade ainda não

tenha expirado,

§2o Quando houver mais de uma solicitaçáo de transferência para a mesma funÉo, a

ãscolha será Íeita através da habllitaÉo (nÍvel mals elevado) e posteÍiormente contagêm de

tempo de serviço no Maglstérlo Munlclpal (maior tempo). Em caso de empate consldêraÍ-se-
á maíor idade.

sEÇÃo ll
DA SUBSTITUrcÃO

AÍí 52- Pode haver substituição quando o ütular do cargo do megistério entrar em gozo de

licença ou inteÍromper o exercÍcio por prazo superior a í5 (quinze) dias.



lt

§2 Apenas em caso de estreita necessidade administrativa, a §ubsütuiÉo podeÉ ser feita

ãtravés de concessão de serviço extraordinário, têmporário e eventual, ou dê contrataçâo por

trazo detêrminado de profêssor substituto, a qual seÉ Íêgulamentada por ato próprio-

sEçÃo v
DA RENOVAçÃO E DA PERMUTA

Art.53- A concessáo de remoção, a pêdido ou permuta, de uma para outra unidâde es@lar

oú À,gao da Educação tUunÍcipal, compete ao Secretário Municipal de Educaçâo cuja

àecisão atenderá prioritariamente aos interessês do ensino e da educaÉo, observado a

princÍpio da equidade.

AÉ54- o aproveitamento, a reversáo e a readaptaçáo, quando cabÍveis, serâo. eÍetlvedos de

"órOo "om 
o que dispuser sobÍe estas matéÍias o Estatuto dos Funcionárlos Públicos

Municipais.

CAPITULO IX
DAVACÂNC|A

AÍL55- A vacância do cargo deconêú dê
l- ExoneraÉo e demissáo;
ll- PromoÉo ê acêsso;
lll- Transferência ou remoção:
lV- ApÍoveitamento ou remoção;
V- Aposentadoría;
Vl- Falecimento.

Art.56- Dar-se-á a êxoneraçáo:
l- A pedido do Professor ou Especialista de EducaÉo;
lf- "Ex-offício', quando o servidor náo satlsíazer as mndi@es do estáglo probatórlo'

Art57- A demissão será aplicada como penalidade, precedida de Procêsso AdministÍaüvo'

TITULO V
OOS DIREITOS, VANTAGENS E CONCESSÕES

CAPITULO I
DO TEÍUIPO DE SERT/IçO

Art.58-Nacontagemdotempodeservíço,paratodososefeitoslegais,sãocomputados
como de efetivo exerclcio os afastamentos em virtude de:

t-
il-
ilr-
tv-

Férias;
Casâmento;
r-uto àoi f"iá"i.ênto do ónjuge, filhos, pais ê jrmáos, eté 06 (oito) dias;

iriã i,", àÉrrnànto de üo'(a:s), sobrlniro (as),.cunhado(a), padrasto' madrasta'

genro, nora, sogro(a), avós e nelos' até 03 (três) dlas;

ExercÍcio de função graüncada;
ExercÍcio dê mandato elêtlvo;
Júri e outros serviços obrigatôrios por Lei;

vl-
vil-
vilt- ConvocaÉo Para o Serviço Militar:
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tx-
X.
xl-

xil-
xlil-
XIV.

Licença Especial;
[i""ni" pa;a trâtamento de saúde própria ou de pessoa da familia;

aice.fi no caso dê acid€nte de trabalho ou em deconência de doença
proÍissional,
Licença a proÍessora gestant€;
Licença patemidade;
Doença comprovada até 03 (três) dias por mês.

Parágrafo Unico- Os afastamentos específicos deste artigo náo excluem os demais casos
previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de lbiracatu.

Aú59- Ao professor ou Especialista de Educação, efetivos, seráo computados para os
efeitos legais e licença especial náo gozada, contada em dobro.

CAPITULO II . ,

DA ESTABILIDADE

Art.60- Sstabilidade é a situaçâo adquirida pelo Professor ou Especialista de Educaçâo,
após o cumprirnento dos requisitos atinentes ao estágio probatoriOo, que lhe gârante a
perma;',ência no cargo, obedecido a Emenda Constitucional no19, Art.41, Parágrabs ío, 2,
30 e 4''

Pará1;rafo Unico- A estabilidade é restrita a cargos efetivos de caneira, providos por
COnClr rSO

CAPÍTULO III
DAS FÉRNS

AÉ,r51- As férias do Professor ou Espêcialista de Educação seráo de 60 (sessenta) dias, dos
quais pelo menos 30 (trinta) dias seráo consecutivos, usuÍruÍdos em perÍodo de recesso
escolar.

Ar .6í - As ferias do Professor ou Especialista de Educação, designados para exercer
ati,tid36ss 6. 

^dministraçáo 
do Estabelecimento de Ensino ou Órgáo Municipal de EducaÉo

seráo dê 30 (trinta) dias consecutivos, usuftuídos conforme escala elaborada anualmente
pr /a Direção da Escola ê/ou Secrêtárío Municipal de Educação.

Pirrágrafo Único- As férias de quê trata êss€ artigo, quando não gozadas por impêriosa
n::,cessidade administratlva, seráo acumuladas pelo Maximo de 02 (dois) anos, prazo após o
q.ral poderá o interessado requerer §ua contegem em dobro, para todos os eÍeltos legeis.

CAPÍTULO IV
DAS LICENçAS

Árt-63- Ao pessoal do magistério conceder-se-á lic€nçs, nos termos do Estâtuto dos
Frrncionários Públicos do Munlcípio de lblracatu, com as segulntes ressalvas:

l- A frulção da llcença especlal náo podeÉ sêr Íracionada, devendo ser gozada três
meses consecutivos;

ll- Náo se inclui no prazo de frui
regulamentares;

o de licença especial o periodo de férias
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lll- Conceder-se-á, ainda, ao Pessoal do Magistério, cumprido o estágio probatÓrio'

ticença para frequênôia a curso de aperfeiçoamento ou esp-ecializaçâo' sem

prejuizo'da contagêm do tempo de serviço e com remuneraÉo' desd6 que

satisfaçam os seguintes requisitos:
lV- Tenham clesempenho condigno, @nÍorme demonstre sua Íicha funclonal;

V- Disponham-se a assinar urítermo de compromisso de trabalho eÍetivo em dobro

do PerÍodo dê afastamento.

CAPíTULO V
DA DISPONIBILIDADE

Art.64- Disponibilidade é o afastamento remunêrado do proíessor em virtude de extinção do

cargo ou da declaração de sua desnecessidadê;

ParágrafoUnico-Adisponibilidadêdoprofesgorregqr-36-ásegundooprevistonoEstatuto
dos Funcionários do Município de lbiracatu'

CAPÍTULO VI
DA APOSET{TADORIA

CAPITULO VI!
DOVENCIMENTO

ArL65- O professor será aposentsdo:
l_ por invalldez p"rrãnànt", sendo os provêntos lntegrals quald-o decorrent€s de

acidentes ", 
t"t iço, moléstla prollsslonal ou doença grave' contagiosEl ou

incurável especificadas em Lei e proporcionais nos dêmais casos;

ll- compulsoriament", ãà" 70 (setentai anos de idade ftomens) e 70 (sessênta e

cinco) anos de io"ãL tmrrn"rà") com proventos proporcionais ao tempo de serviço,

lll_ Voluntariament", ãpO'. gõ (trintá) anoà de se-rviço, se do sexo mâsculino-e após 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se de sexo feminino' com proventos lntegr:lls'

AÉ66.osproventosdaaposentadoriaseràocalculadosepagosnaÍormaestabelecidapelo-dri"1út"od. 
Funcionários Públlcos do MunicÍplo de lblracatu

Art.67- Seráo, ainda, incorporados aos proventos da aposentadoria, além daquelês prêvistos

no 
-i.trúo 

dos Funcionários Públicos Municipais de lbiracatu'
' - r-- - 

Á Àaior gratificaçáã dà runção das que o professor houver exercido, desde que por

período iáo inteiior a 05 (cinco) anos' ininterruptos'

ll- A gratlícação d" ,"gã;]; á"'classe' desde que exerclda esta por prazo náo

inférior a 15 (quinze) anos, ininterruptos; - .

lll- A gratificaÉo pê|;;ocúil;m saràs de Educaçâo Especlal' dêsdê que êxêrclda

por período náo inÍerior a 10 (dez) anos'

AÉ63.VencimentoéaretrlbuiçáopecuniáíiapagaaoProêssorouEspecialistade
Educaçáo pelo efetivo exercÍcio aó caóo, correspondente à classe flxada em Lei'

Art69- Qualqueí aumento ou abono concedldo ao-funcionalismo êm geral sêrá extensivo ao
-Persáar 

do úagisterio. é4
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Aú70- Ressalvadas as permissões contidas neste Estatuto e outras previstas em Lêi, a Íalta

aó serviço acarretará desconto proporcional ao vencimento mensal do professor'

parágrafo único- Considerar-se-ão serviços, além da.s, atividades.letivas propriamente ditas'

oãiip"*"i."nto, mediante convocação, às Íeuniões, en@ntros, cursos' seminários e

outras atividades dêconentes da função educacional'

Aít71- PaÂcálculo do desconto proporcional, referido no artigo anteíior, atribuir-se-á a um

dia de serviço o valor de um trinta avos (1/30) do vencimsnto monsal'

Parágrafo unico- o atraso em relação ao inÍcio do expedientê e a saída antecipada, sem

justaâusa, acârretaráo o desconto de um terço (í/3) do vencimento diário.

Aí72- PaÊ efeif<r de pagamento, a freqüência será apurada pelo ponto, a que ícam

obrigados todos os integrantes do Pessoal do Maglstério, ressalvados os cargos cuja

natureza do serviço justiÍique a dispensa do mesmo.

Parágrafo unico- caberá ao chefe imediato encaminhar, até o último dia útil do mês, ao

Depáamento de pessoal da Secretaria Municipal de Administração, sob pena de

Íesponsabilidade, o Relatório Mensal de faltas.

Art.73- As reposiçÔes devidas pelo ProÍessor ou Especialista de. Educação e as

indenizaçÕes por prquÍzo de causar ao erário municipal seráo dêscontadas, náo podendo o

desconto mensal exceder a 1/5 (um quinto) do vencimento respectivo'

parágrafo único- Nos casos de comprovada a má-fé, a reposição deverá ser íeita de uma só

vez, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Att.,14 - Haverá na carrêira do magistério jornada de trabalho difeÍenciada:
l.-Ade23:Oo(vintetrêshoras)semanaiscumpridasemum.tumo'em
un,dadê escolar ou órgão,para docentes de 18 a 4' séries do Ensino Fundamental e

Ed rcação de Jovens e Adultos 1" segmento
ii. I - À de 22.00 (vinte duas horas) lemanais êm um tumo, em unidade escolar ou centro

ed rcacional,para docentes na modalldade de Educaçáo lnÍantil'
lll. lll - A de tS:+5 (quinze horas e quarenta e cinco minutos) semanais cumpridas em um

tumo em unidade escolar ou Órgâo, para docentês de 5t a 8' séries do Ensino Fundamental

e Educaçáo de Jovens e Adultos 2o sêgmentos.

CAPÍTULO VIII
DA JORI{ADA DE TRABALHO

Art75 - A jomada de trabalho terá sua composição da seguintê Íorma:
| - 96% (noventa e seis por cento) horas aulas;
ll - 4% ( quatro por cento) horas aüvidades.

§ 10 Hora - aula é o período de tempo destinado efetivamente a docência;

§ ? Hora - ativictade é o perÍodo dedicado pelo docente prioritariamente no recinto êscolar

paÊ: á4
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| - Planejar,preparar e avaliar o tÍabalho didático;
ll - Colaborar com a administração da escola;

tit - eàrticipar oe reunióes peoagógicas e de articulaçáo com a comunidade;

llll - Aperíeiçoar seu trabalho proflssional.

§ 30 Eventuais jomada de trabalho cuja csrga hoÉrla seja diÍerentê da9 cltadas no caput

ãeste artigo observarâo a mesma proporçáo entre hora-âule e hora-atividadê.

§--+; ià"rao direito a hora-atividaàe óom-ente os profissionais que exerçam a docência'

Art. 76 - A forma de exêrcício da hora-aula no disposto no § to do art.-75, seÉ definida

iàrp"iLnoo ás diretrizes fixadas pela scretariS Municipal de Educaçáo com base nos

planos curiculares homologados pela SER da JurisdiÉo pertencente'

CAPITULO IX
DAS VANTAGENS

ArL77- Além do vencimento do cargo, o Professor ou Espêcialista de Educaçáo podeÉ

i"""ú., dentro das possibilidades da entidade mantenedora as seguintes vantagens

pecuniárias:
l- Gratificações;
ll- Aiuda de custo ê diárias;
lll- salário-família.

Parágrafo unico- As vantagens preüstas nos incisos ll e lll deste artigo serão regidas

;ü;d"; ãisposto no Estaiuto dos Funcionários Públicos do Município de lbiracatu'

sEçÃo Úutce-
OAS GRATIFICAÇOES

Art.TS.Conceder-se.ágratiícaçáoaoProÍessoreaoEspecialistadeEducaÉo:
l- Como adicional por tempo dê serviço:

ll- Pela docêJcia em classes dê Educação Espêcial;

llt- pelo exercicio de função de Direção, Éspecialista de Educação, assim definidos no

Anexo lll.

Art.79- Todo professor efetivo fará jus a gratificaçâo de adicional por tempo de 
-seÍviÇo, 

à

razáo de 05% (cinco por cento), náo cumulativo, a cada biênio de eÍetivo exercÍcio.

gi;ó-aaicionàl de que tàta''este artigo seÉ devido a partir do primeiro dla do mês

õubseqüente em que completar o biênao .

§ã;Gãnà.sáo do adicional por tempo dê serviço, desconsiderar-se-á o tempo de ex-

õ*iOor, seja no regime estatúrio, no da Consolidaçâo das Leis do Trabalho ou no de

contrato temPorário.

Art.8o-Pelo exercÍcio em atividadê dê educaÉo ou reabilitaçáo dê excêqc]g-n?is (Ensino

Êspecial), o professor perceberá a graüficaÉo especial consspondente a 15% (qulnze poÍ

cento) de vencimento báslco.

parágrafo único- Somente poderá ser designado p_ara o exerc[cio em atividade de Ensino

Espeãiat o professor que possuir habilitaçâo específrca nesta área'

z--



l6

Aú81- Ao ocupante de um cargo efetivo de professor' com 23(vinte tÍês) horas semanais'

ouando nomeado para " ";1Yil';;'f;"Çáã-ã; 
oireior à ou àoordenador, com 08 (oito)

horas diárias, será concediàã umá óramáçao **tponO"nte a 15%(quinze por cênto)

sobre o seu vencimento base

CAPÍTULO X
oo orcerro DE PETIÇÃo

Art.82- Ao Professor ou Espocialista de EducaÇáo é assegurado o direito dê requerer'

reoresentar, peoir reconsio#ã;iãüi;;{lt3"' * rotit" êstabelêcida p€lo Estatuto

i.i.lr""i""árlos Públicos do Município dê lbiracatu'

TITULO VI

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DAS ACUMULAçÓES

Aú83- É vedada a 'lcumulação remunerada de cargos' exceto nos casos previstos na

legislação em vigor-

CAPíTULO II
DOS DEVERES E PROIBIÇÔES

Art.84- O Professor ou Especialista de Educaçáo tem o dever constante de considerar a

retevância social de ","i:ffi"]iõd 
ãü"ã*rn"" manter conduta moral' tuncional e

p"rtí..ionãr áo"qu'ada a dignidade do Magistério'

E 1o Sáo deveres dcs Profêssores e Especialistas de Educação:-' t]-' -óLúi 
as ordens dos superiores h.ierárquicos;

ll- Manter espírito oã"úúáçao e solidariedade entre os colegas;

Ill- Utilizar process;;J;";q;e nao se afastem do conceito atual de Educaçáo e

fl1l,Tl'i,,'.,XtilX;os, por exemplo, o espírito de solidariedade humana' de justiça e

àãü,,rãr"áá, o rêspeito aJautorioaàes constituídas e o amor a Pátria'

Érpi,"iãr-i" pela ed'ucaçáo integral do educando' 
-

Corrtrarecer pontualmente ã"'àJor"" ã' à repartiçáo êm seu horárlo normal de

trabâtho e, quando convocado às reuniÕes' comemoraçóes e outras atividades'

execJtando os serviços que lhe competirem'

é;;:il;;"ràênciasque'visàã À mérno'i" do ênsino e ao seu aperhlçoâm6nto;

ã;ii;i"á|. do procêsso oà-ptaneiamento de atividades relacionadas com a

"ãuãêo 
para o estabelecimento de ensino que atuar;

zelar pêla ecrnomia o" ."iàtiâão rt'r'nicípio e pêla conservaçáo do que lhe br
conÍrado à sua guarda e uso;

Guardar sigilo sobre """r.ú" 
dê Estabelecimento de Enslno ou repartlçáo que

náo devam ser dlvulgados;
Tralar com urbanidade as pessoas (alunos' pais) atendendÉs sem prêfêrência;

i;;;,ü";;r,- quando oesrgnaoo, cursos legalmênte instltuÍdos para

aperàeiçoamento Profi ssional;
Áãiu""iltar-." dec€ntementê tÍaiado em seruiÇo;

é/

tv-

vl-

vll-
vill-

tx-

xt-
xil-

X-

xill-
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proceder, na vida publica e privada, de forma a dignificar sempre a função publica;

Levar ao conhecimento da autoridade superior inegularidade de que tiver ciência

em razáo do cargo ou função;
submeter-se a lnspeção medica que for determinada pela autoridade competente;

órróri, *rn p"ntualidade, zelo, probidade, síclêncla e responsabilldade todos os

encargos de sua funçáo;
Xvllt- Respeitar o educando, tÉtando-o com polidêz, desvelo e estime'

§2o Ao Professor e ao Especialista de Educaçâo é proibido:

l-Refêrir-sed€srespeitosamente,porqualquermeio,âsautoridadesconsütuÍdase
aos atos de administraçáo, podàndo, porem, em trabalho devidamente assinado

criticá-losdemanelraelevada,lmpessoaleconstruüvadopontodevlsta
doutrínárió-e da organlzaçáo e eílciêncla do serviço de ensino'

1- pÍomover manifesiaçóes'de apreço ou desapreço, dentÍo do Estabelêcimento de

Ensino ou de repartiçóes, ou tomar-se solidário com as mesmas;

lll- Exêrcer comércio entre colegas de trabalho, promover ou subscrever listas de

donativos ou praticar usura em qualquer de suas formas;

lV- Exercer atividades politi@padiàárias dentro do Estabêlecimento dê Ensino ou

RePartiÉo;
V- Fazer cóntratos d6 naturoza comercial ou individual com o gov€rno, para si mêsmo

ou como representante de outrem;
Vl- Requerer ou promover concessáo do privilégios, gaEntia d9 iuqt ou favores

idênticos, na êsfera Federat, Estadual ou Municipâ|, exc€to privilégio dê isençâo

PróPria;
vll- ocupar cargo ou exercer funções êm empresas, estabelecimentos ou instituiçôes

que'manteãharn |."laçoe" contratuais ou de depêndências com o Govemo do

üunicÍpio, exceto como associado ou dirigente de cooperativas e associâçôes de

classe;
VÍll- Retirai, sem prévia permissáo da autoridade compêtente qu,alquer documento ou

material existente nô Estabelecimento de Ensino ou repertiçóes'

|X.Receberpropinas'comissôes,presentesevantagênsdequalquerespécle.em
razáo de suas atribuições;

X- Cometer a outra pessoa, iora dos casos previstos em Lei' o desempenho quê lhe

comPete;
Xl-Valer.sedocargoparalograrproveitopessoal,emdetrimentodadignidadedo

cargo ou funçáo;
xll_ ocüpar_se, áos locais e hoÉrlo de trabalho, em @nversas, leituras ou outras

atividades estranhas ao s€rviço;
xlll_ Aplicâr ao eouánoà castigãá fisicos ou ofendàlos moralmente atrâvés de

XIV-
XV-

XVI-
XVII-

XIV-
XV-
XVI-

XVII-

vituperação;
impeOir ào aluno de assistir as aulas sob pretexto de câstigo;

ná',=Ér, sem autorizaçáo, pessoas estranhas, durante ex@iente de babalho;

Discutir asperamente ôom superlores hieÉrquicos. em razâo de ordens deles

ãmanaOas,' poOendo sobre êlas manlEstar-se com civllldade;

Érrú|. 
"o 

iào"tno, sem iusta causa, por 30 (trinta) dlas consecutivos ou 60

(sesJenta) dias aitemadós durantê o ano, fi-cando sujeito' nesses @sos' a

à"*i""ào'por. 
"bandono 

de emprego. é/
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CAPITULO IlI
Do APERFEIçolmtúro e DA EsPEclALlaÇÃo

Aúgs- É dever inerente ao professor ou Especialista de Educaçáo diligenciar seu @nstante

aperfeiçoamento profissional ê cultural'

AÉ.S6.oProfessorouEspeciâlistadêEducaçáoéobrigadoafrêqüentar.quandodêslgnado
aoconvocadopeloórgáocompetente,curslos,encontros'seminários'-simpósios'
conferencias, congrêssos 

'; 
Jtrú proeêssos de aperfeiçoamento, especializaçáo ou

atualizaçáo.

AÉ.87- Para o Professor ou Especlalista de Educaçáo possa ampliar sua cultura profissional'

o úunicípio promoverá cursos e a organizaÉo de outros mecenismos que assegurÊm a

consecução desse obletivã, 
-ril.d; 

àtánd", às necessidades educativas no Ensino

Municipal.

CAPÍTULO IV

DA AçÃo DlsclPLlNAR E OO PROCESSO ADÍutlNlsrRATlVO

AÉ.88- A responsabilidade civil, penal e administrativa, as penalidades e sua aplicaÇão por

í;;"É" disciplinar, as sindicáncias e o pocesso administrativo, quando eplicávêis ao

pessoal do magistério, seráo regioos segúndo o que dispÕe o Estatuto dos Funclonários

Públicos do Município de lbiracatu.

TíTULO VII
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS, TRANS|TÓRnS E FlNAls

AÍ1.89-oDiadoProfessor_lSdeoutubro-seráassinalado@moc,omemoraçõesque
pioforcionem a confratemização do pessoal do Maglstérlo, sêmpÍe que possÍvel com o

apoio d Poder Público à Entidade de Classe'

ArL90- O MunicíPio-assegura:
l_ Remuneraçáo éondigna aos Professores e Especialista de Educação, crndizente

com a releváncia social e suas âtribuições;
ll-oslimitesrecomendadospelasnormaspedagógicasparaalocaçâodealunonas

cíasses,
lll- Estímulo às publicaçÕes, ás pesquisas cientificss e produções slmilares que

contribuírem paÍa a educaÉo e cultura;
lV- As condições neccssáriaá para a Educaçáo lnÍantil na Rede Municipel de

EducaÉo.
v- A manutençáo da rede física escolar êm condições materiais, didáücas e

higiênicâs adequadas à boa qualidadê de ênsino:
Vl- Aãcondiçóes fÍsicas e materiais suficiêntes para recrÊaçáo ê lazer e o êsporte dos

educandos nas es@las;
A capacidade de recursos humanos suÍiciêntes às necessidades municipais;

iransporte escolar de alunos da zona ruÍal paÍa estabelecimentos urbanos, onde
poi.âr conclulr seus êstudos, bem como dê estudantês univêrsltárlos às cldades

vizinhas para freqüentar cursos supêriores é4

vll-
vlll-
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AÉgí- os professores leigos, assim considerados por náo possuÍrem a habilitsÉo mÍnim8

"iúia, 
prrà enquadrarem_se no plano de que trata esta lei, passam a integÍar quadro em

ertinçáo.
!lã'ffiunicipio assegurará prazo decinco an-os para que.os docente:i1"1^"fi"í"io n'
àrãá Oo àagistérió obtênham a habilitação necessária ao exercício das ativldades

docentes;
§2oosprofessoresquecumpriremaexigênciadequetrataoparágrafoanterlorserào
ãutomaticamente enquadrados nos dispositivos desta Lei'

ArL92- os profissionais da Educação em efetivo exercÍcio quando da publicaçâo da prêsente

Léi *.ao enquadradas no plano de caneira e Remuneraçáo do Magistério, num prazo

;àrr- àe t20 (cento e vinte) dias, observadas as exlgências de habilitaçáo proÍissional

estab€lecida nos incisos do capuÍ do Art' 1 0'

§i;í"nãt" o" Executivo oa-iiãiã aecreto, até 30 (trinta) dias 8pós_a.pu.blicáfáo d€sta Lel'

regulamentando o procêsso dê ênquadnamentodo que trsta o cepul desto ertigo; 
.

§2o pâra dar cumprimento ao aisjosto no parâgraio anterior serâ institulda Comissáo de

É;";;;;;"6 nàmeaoa pelo Prefeito Municipal e composta prioritariamênto por:

i- r.epre."ntantes da administraçáo pública;

ll- professores indicados pela catêgoria'

Art'g3.Paraefeitodaprimeirapromoçáoconsidêrar.se-áoostÍtulosapartirdapossedo
servidor.

Art,g4.oPoderExecutivoexpediráosatosc,omplementarêSnecêssáriosàplenaexecução
das disposiÉes da Presente Lei.

Art.95.ParafielimplantaçãodoQuadrodoPessoalEspecialistadeEducaçáoprevistonesta
Lài nL, *áoas GratiÍiáções, sÍmbolos FG-M' constantes do Anexo lll'

Art.96 Fazem parte integrante desta Lei seus Anexos l' l-A'l-B' ll' ll-A' lll' lV e V'

AúgT.oenquadramentonoPlanodecarÍeirainstituídonêstaLe.,dosProfiessoresou
Especialista de Educação eã exãrcicio no magistério Municipal, será feito 'ex-ofÍicio"' por

Decreto do Chefe do Poder Executivo'

Art.gS- O Município aplicará, no mínimo, 60%. (sessenta por cento) dos recursos

piàr"ni"Ãt", do Fundo à" üãàrt*çao e Dàsenvolvimento do Ensino Fundamental e de

V;ü;;êá do Magistério, à" q,ài'"t"-" Lei Federal no s'424196' na rêmuneraÉo do

mãgisierio em efetiüo exeícício no Ensino Fundamental Público;

§looMunicÍpionãocontabilizaránopêrcentualprêvistonocaputdestoartigoos
üg"r"ntà" retaüvos 

"o"'pónt"iàn"is 
que atuem na Educaçâo lnfantil e EducaÉo de

Jovens e Adultos;
Á2 úil párcela'equivatente a até S%(cinco por gglo) dos recursos totais de que trata o

ã;;;fi ;,ti!o iea utiiúãa, duranie praio máímo de cinco anos' em programas de

capacitação de professores leigos.

AÍL99- A Sêssão para outras funçóes Íora do sistema.municipal de ênsino.só. será admiüda

sem ônus para g sistêma o" ãrl!", do integrante da caneira do magistêrio, observada,

quándo houver, leg-rslação especifica ÍeÍerênte ao assunto:

á4
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AÍt100- O município poderá concêder prêmios e diplomas de Mérito Edu-cacional'

seÍecionando, anualmente, os proÍissionais que sê dêstaquem em decorrência do

desenvolvimento do trabalho-Hàósb. ;.slderado de real valor para a elevaçâo da

qualidade de ensino.

AÉ.101- Nos casos omissos e nas matérias não espêclficamentê rêgulamentadas pela

presente Lei ou que nao *ntr"ri"*,ãpf ià-se, subsidiaàamente ao Pessoal do Magistério' o
'Estatuto dos Funcionários Públicos do MunicÍpio de lbiracatu'

ArL102- Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua publicaçpo, revogadas as disposições em

contrario Íetroâgindo sêus êfeitos a 1o de Maio da 2OO4

Prefeitura Municipal de lbiracatu, 22 de junho de 2004'

Orivaldo Alves de Oliveira
Prefeito MuniciPal
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ANEXO I

QUADRO PROPRIO DO MAGISTÉRIO

GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO
_-N_IVEIS 

DE
VENCIMENT o

REFERENCIASstntEs oe
CLASSESDENOMINAÇÃOsIMaoLo

[pEn Pg ATUAÇÃO

DE Ol 412ICLASSE A
PROFESSOR COM
especnltzaÇÂoPEUA-I

DE Ol 412ilCLASSE B
PROFESSOR COM
especnlznÇÃo

(LATO SENSU)
PEEiSII

DE 01 A ,I2iltCLASSE C

PROFESSR COM
MESTRADO OU

DOUTORADO NA
AREA

ENSINO REGULAR E
eoucnÇÃo oe

JOVENS E ADULTOS
DE1'48"

sÉRres,eoucnçÃo
ESPECIAL E

EDUcAÇÃo tNFANTIL

PEgC-lll

I

I

I

I
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ANEXO I.A

QUAORO PRÓPR}O DO MAGISTÉRIO

NIVEIS DE
VENCIMENTO

REFERENCIAS

DE Ol 412

DE 01 412

DE 01 A ,I2

DE 01 A 12

DE Ol 412

SERIES DE
CLASSES

Ánee oe arunçÃo
sÍMsor-o DENOMINAÇAO

PROFESSOR COM
uRaurreçÃo eu

MAGISTERIO CLASSE A

PROFESSOR COM
HeatrrRçÃo ela

MAGISTERIO E QUE
ESTEJA CURSANDO

CURSO DE
LICENCIATURA PLENA

ESPECíFIcA

CLASSE B

PROFESSOR COM
umrureçÃo eu

MAGISTERIO E COM
CURSO DE

LICENCIATURA PLENA
ESPECIFICA

CLASSE C t

PROFESSOR COM
CURSO SUPERIOR

ESPECIFICO E COM
ESPECIALIZAÇÃO NA

AREA
(LATO SENSU)

CLASSE D

PROFESSOR COM
CURSO SUPERIOR COM

MÉSTRADO
ruR ÁREn

CLASSE E

-é"t-?

ENSINO REGULAR E
EDUCAÇÃO DE JOVENS

E ADULTOS DE 1AA 4"
SERIE DO ENSINO
FUNDAMENTAL,

EDUCAÇÃO ESPECIAL E
EDUCAÇAO INFANTIL

I

PD/B-II

I

I

i

I

IV

I

GRUPO OCUPACIONAL PESSOAL OOCENTE

I

PD/A.I

PD/C-ilt

I

PD/D.IV

PD/E-V
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ANEXO I-B

QUADRO PROPRIO DO MAGISTÉRIO. GRUPO OCUPACIONAL PESSOAL DOCENTE

REFERENCIANIVEIS DE
VENCIMENTO

SERIE DE
CLASSE

SIMBOLO
ATU Ão
AREA OE

DEOlAí2
VIF

PROFESSOR COM
HABILITAÇAO EM

MAGISTERIO

DENOMINAÇ o

vll
GPROFESSOR COM

LICENCIATURA DE
GRADUAÇÂO PLENA

ESPECIFICA EM
ANDAMENTO

DEOlA12
vilt

PROFESSOR COM
LICENCIATURA DE

GRADUAÇÃO PLENA
ESPECIFICA JA

CONCLUIDA

DEOl 412
tx

PROFESSOR COM
CURSO SUPERIOR COM

ESPECIALIZAÇÃO NA
AREA

DEOÍAí2
xJ

PROFÉSSOR COM
CURSO SUPERIOR COM

MESTRADO NA ÁREA

ENSINO REGULAR
E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E
ADULTOS DE 5" A
8A SÉRIE DO
ENSINO
FUNDAMENTAL

PD/F-VI

PD/G-VII

PD/H.VIII

PDII-IX

PD/J.X

DE01A12 I

L

l

I

H

I

I

I
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ANEXO II

oUADRO PROPRIO DO MAGISTERIO - GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTA DE EDUCAÇAO

PEE/C-III cl - c12 30 HORAS

CURSO SUPERIOR
ESPECIFICO EM

PEDAGOGIA COM
ESPECTALIZAÇÃO

NA AREA

NIVEIS DE
FORMAÇÃO

PROMOÇÃO
VERTICAL

CARGA
HORARIA
SEMANAL

SIMBOLO REFERENCIA
DE CLASSE

SERIE
DE

CLÂSSE

NIVEL DE
VENCIMENTO

AREA DE
ATUAÇÃO

CLASSES B,C30 HORASPEE/A.I A1 - 412A

CURSO SUPERIOR
ESPECIFICO EM

PEDAGOGIA COM
ESPECIALIZAÇÃO

(LATO SENSU)

CLASSE C30 HORAS81- 812PEE/B,IIB

-12

ENSINO
REGULAR E

SUPLETIVO DE
1A A 8â SÉRIE
DO ENSINO

FUNDAMENTAL
, EDUCAÇÂO
ESPECIAL E
EDUCAÇÃO

INFANTIL

C

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) » ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ), )

CURSO SUPERIOR
COM MESTRADO OU

DOUTORADO

I

I

il

lll
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ANEXO II.A

ENSINO
REGULAR E

EJA DE 1' A 4â

SÉRIE DO
ENSINO

FUNDAMENTAL
, EOUCAÇÃO
ESPECIAL E

EDUCAÇÃO
INFANTIL

NE TEP DOCLONA L É. SOASUOC PR G UR POSGI E o-TR DORP P rooADU oRo NIVEIS DE FOR o
VERTICAL

PROMSIMBOLONIVEIS DE
VENCIMENTO

S RIE DE
CLASSE

AREA DE
ATU

23 HORAS

CARGA HoRARIA
SEMANAL

REFER NCIA

A1 - 412

DE CLASSE

PD/A-I

COM LICENCIATURA PLENA NA

EM

U.U E

FORMA Ei, MAGISTERIO
CLASSES.

MAGISTÉRIO
2" GRAU coM FoR

EM ANDAMENTOFUN

CLASSES.
B,C,D,E

23 HORAS81 - 812PD/B-IIltB

COM TICENCIATURA PLENA NACLASSE}D.E
FORMAÇAO EM MAGI Rro

CONCLUIFU
23HORASc1 - c12PO/C-llltC

r CURS
cLAssESE I especte

O SUPERIOR COM
urzaÇÃo NA FUNÇÁo23 HORASD1 - D12PD/D-IVD

CURSO SUPERIOR COM

MESTRAOO OU OOUTORADO
NA FU

23 HORASE1 - 812PD/E.VE

ÉNSrNo MEDro FoR EM

G,H J MAGISTERIO
CLASSES

F1-F12PO/F-VIF CURSO SUPERIOR COM
LICENCIATURA DE

GRADUAÇAO PLENA
ESPECIFICA (EM ANOAMENTO)

CI.ÂSSES
H.I,J

15 45 HORASG1-G12PD/G-VIIvI

LICENCIATURA DE
GRADUAÇÃO PLENA

ESPECTFTcA ( JÁ coNcLUloA)

CURSO SUPERIOR COM

CLASSE
t,J

15 45 HORASH1-H12PEVH.VIIIH

CURSO SUPERIOR COM
ESPEctALtzAÇÃo NA AREA

ESPECIFICA
J15.45 HORASt1-t12POn-rxIX

CURSO SUPERIOR COM
MESTRADO NA AREA

ESPECIFICA
15-45 HORASJ1-J12PD/J.XXJ

ENSINO
REGULAR E

EJA OE 5' A 8I
SÉRIE DO
ENSINO

FUNDAMENTAL

I

I

I

I

i

15,45 HORAS

I

I

I

v t

l

I
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ANEXO lll

QUAORO PRÓPRIO DO MAGISTÉRIO . GRATIFICAÇOES - FG - M

cnn'on HoRÁRtR
(SEMANAL)

síN,taoLoDENOMINAÇÃoxÍvel oe nrunÇÃoNATUREZA DA
ATIVIDADE

40
40

FG-M1
FG.M4

Diretor de Escola
Secretária de Escola

Ensino Regular e EJA de
1a a 8a série do Ensino

Fundamental e Educação
lnÍantil

Direçáo e Assessoria
Administrativa

30

30
30
30
30

FG-M2
FG-M3
FG.M3

FG.M2Ensino Regular e EJA de
'la a 8! sénie do Ensino

Fundamental e Educação
lnfantil

Assessoria
Pedagogica

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) » ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) » ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ). )

Assessor Técnico
Pedagogico

Orientador Educacional
Supervisos de Ensino

Professor de EducaÉo
Especial
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ANEXO IV
AVANÇOS DIAGONAIS

CR|TÉRIOS/DURAçÃO (EM HORAS) CRÉDITOSESPECIFICAÇOES

10415
16430
31 A50

51 A í00
101 A 150
151 A 200
201 A 250
251 A 300
301 4350
351 4400

05
07
10
15
25
35
45
50
60

02

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO

- TREINAMENTO -
ATUALIZAÇÓES RELATIVAS A

ÁREA DE ATUAÇÃo PRoMovIDAS
pon oRcÁos oFtctAts. oBS.:

OCVERÁ SCR EPRESENTADO O
CERTIFICADO PARA

couenovRçÃo.

80ReLAnvo À RREA DE A
CURSOS DE ESPEC

40
DURA Ão AGIMA DE 360 HORAS

N O RELACIONADA EDCURSO STJPERIOR
40O APROVEITADA PARA PROMLICENCIATURA VERTICALoÇAoCURSO SUPERIOR

NOVA HABILIT
08
05

VADA tA 00%1REF U ENRP o uES RVI OMotcCADAARA DEANOP Ç
CN IA 9 oÂ5FADA oRE EUPROM OVotcoAN qDE RVIEARAP ADAC

DEDIC PROFISSIONAL
SIDUID

DESEMPENHO NA ESCOLÂPRODUTIVIDADE

05
05

UREÇÃO DE ESCOLA
PARA ANO DE EFETIVO

POR ANO DE DESEMPENHO
CXCRC|CIO EM SALA DE AULA

10

0l
30
05

AUToRIA oE LlvRo otoÁrtco PuBLlcADo
TRABALHO APRESENTADO EM PROGRESSO OU SEMINARIO

EVIR ASTEo MS AUDEEANAP ARTIGR PUo L CADOI
TEOU NC tcAÉ PES rcAF

DEA AE UTNADOo ARÀRRNAL LACIEoD JEM o AÇÃoTIAR oê BL CAPUpueLrcnÇôes E TRABALHoS

i

l

I

I

10

ExERcrcros DE FUNÇÕES
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ANEXO V
QUADRO DE REFERÊNCN

símbolo

PD/A-l

1 2 4 E 6 7 8 '1 II , 10 tl

470,37 484.48

465,52 479,48 493,87 ,508,68

591, 85 609,61

577,88 595,22i

430,91 443,36 456,67371,31 382,45 393,92 405,74 417,9100 36350 0,5

451.96PD/B.II 367.50 378,52 398,87 I

+sBJ i sr g,os,s2B,44 
ts44,z9

li
469,51 483,60442,56 455,U4 1 7 1 6 429 ôtPD/C-lI 393.22 405,01

525,85 556,78 574,61467,21 481 ,23 495,67 5"10,54PD/D-IV 440.40 453,61

622,87 641,56 oso,el l oao,os 701,05
I

521,65 537,29 553,41 570,O2 587,12PD/E.V 506.46

478,97 493,34438,32 1 0245 47 465,378,10 401,13 413,16389 44PD/F-VI 356.40 367,09

1 005 t502,924805 8474 27421,18 433,82374.22 397,00 408,92PD/G.VII

477,76 492,09
L

522,6 537,72 i553,85
I
I

412,12PD/lt-vllt 400.12

535,09 551,14 567,67 1584,70
I

I ooz,za :ezo,gtl1_461,57 489,68 504,37 5í 9,50PD/t-X 448.13

692,58 713,36615,35 633,81546,73 563,13 580,03 597,43PD/J-X 530,81

528,U 544,71 I 561,05483,96 498,48 513,44PEE/A.I 430.00 442,90 456,18 469,87

636,88618,33582,U 600,32517,84 533,38 549,38 565,86PEE/B-II 460.10 473,90 502,76

680 ,1 b 57700,622.45 641,12 660,35536,93 586,72
,',,,,, 7

569,63 604,32PEE/C-il1 506.',l1 521,29

\ r \ ) r \ ) ) ) l ) ) ) ) t ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) , ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ), )

T
I-

I

I

:__l

I

I
I

401.57 r413.61 426.01
l

438,79

541,63

604,73

1425,56
460,24

1446,83
385,.14

506,86424,48 $7,221453,33 463,u

475,42

652,82j672,41
I 

s15 35

1488,12
553,04


